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Maracanaú, 25 de maio de 2026. 

Comunico a Vossa Excelência que, no uso das atribuições que me conferem os incisos 

Ili e VI do art. 54 da Lei Orgânica do Município de Maracanaú, decidi vetar�almeote o Autógrafo de 
Lei nº 064/2026, de autoria parlamentar, que "Institui campanhas de cuidado, conscientização e 

estímulo à saúde mental e ao bem-estar, no mês denominado Janeiro Branco, no âmbito do 

Município de Maracanaú e dá outras providências.': especificamente quanto ao seu art. 3°. 

Razões do Veto: 

A proposição legislativa em exame possui relevante finalidade social, ao fomentar 

ações voltadas à conscientização sobre saúde mental, prevenção de transtornos mentais e promoção do 

bem-estar da população. 

Todavia, o art. 3° do Autógrafo estabelece diretrizes espeáficas de execução das 

ações relacionadas à campanha "Janeiro Branco", elencando campanhas educativas, palestras, seminários, 

atividades comunitárias, celebração de parcerias e capacitação de profissionais, matérias que se inserem no 

âmbito do planejamento, organização e gestão das políticas públicas municipais. 

Embora meritórias, tais medidas dizem respeito à definição das ações 
administrativas a serem implementadas pelos órgãos municipais competentes, matéria cuja condução 

é reservada ao Poder Executivo, a quem compete avaliar critérios de conveniência, oportunidade, 

disponibilidade orçamentária e prioridades administrativas. 

A Constituição Federal consagra o princípio da separação dos poderes, vedando que 

um Poder interfira indevidamente na esfera de atribuições do outro. 

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado no sentido de que 

padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições ou 

estabeleça obrigações a órgãos da Administração Pública, por afronta ao princípio da separação dos 

poderes e à reserva de administração. Nesse sentido, destacam-se a ADI nº 3.981, Rei. Min. Roberto 

Barroso, e o RE nº 653.041 AgR, Rei. Min. Edson Fachin, nos quais restou assentado qu a definição de 
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